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Prefeitura Municipal de

ELDORADO

Estado de Mato Grosso do Sul



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2013

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 031/2013

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, E A EMPRESA CONTROLE E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.


I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 1191, centro, Cep 79.970-000, Eldorado/MS, inscrita no CNPJ sob o n( 03.741.675/0001-80, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa Controle e Tecnologia da Informação Ltda, com sede na Rua Benicio Pereira Mendes, nº 906, CEP 79.210-000, cidade de Anastácio/MS, inscrita no CNPJ sob n° 01.080.215/0001-22, doravante denominada CONTRATADA.

II -
REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Prefeita Municipal, Sra. Marta Maria de Araújo, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso nº 1240, nesta cidade, portadora do RG nº 890.184 SSP/MS e do CPF/MF nº 369.266.719-15 e a CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Glaubi Araujo Leite, residente e domiciliado na Rua Benicio Pereira Mendes, n° 906, Cidade de Anastácio/MS, portador do RG 198.451 SSP/MS e Inscrito no CPF nº 481.108.251-68, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas.


III -
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é firmado com base no resultado do Processo de Licitação nº 039/2013, na modalidade Pregão (Presencial) nº 031/2013, tipo menor preço por item, homologada no dia 23/05/2013, e rege-se por todas as disposições contidas naquele Edital, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
      1.1
-
O presente contrato tem por a seleção de empresa para prestação de serviços de levantamento de patrimônio, inventario físico imobilizado, relatórios, levantamento contábil, valoração dos bens, implantação de normas e procedimentos e cessão de uso de softwares de gerenciamento e controle patrimonial, para atender as necessidades desta Prefeitura.
CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS


2.1
-
Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações contidas no Edital, Termo de Referência e Contrato, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente.


2.2
-
A empresa Contratada ficará obrigada a prestar os serviços conforme Anexo II – Proposta de Preços e especificação acima, sob pena de rescisão contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


3.1.
-
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:


3.1.1.
-
Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.


3.1.2.
-
Realizar, com seus próprios recursos e/ou mediante a contratação de terceiros, todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE.

            3.1.3.
-
Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para assumir despesas de qualquer natureza relacionadas com este contrato.

            3.1.4.
-
Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação na modalidade Pregão Presencial que deu origem a este ajuste.


3.1.5.
-
Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação aos empregados de terceiros contratados.


3.1.6.
-
Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.


3.1.7.
-
Manter, por sí, por seus representantes e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos.


3.1.8.
-
Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução dos serviços de sua responsabilidade, ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato.


3.1.9
-

Realizar obrigatoriamente uma visita técnica mensal sem custos à Contratante, ficando a critério da Administração escolher o dia de cada atendimento;


3.1.10
-
Oferecer assistência técnica via acesso remoto, comunicador instantâneo e/ou telefone sempre que solicitado;

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE


4.1.
-
Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:


4.1.1.
-
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.


4.1.2.
-
Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessárias à execução dos serviços.


4.1.3.
-
Proporcionar condições para a boa execução dos serviços.


4.1.4.

-
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


5.1.
-
O valor, ora contratado é de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais).


5.2.
-
Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços, objeto deste contrato, serão efetuados em parcelas mensais, iguais e sucessíveis, vencíveis todo dia 10 (dez) do mês subseqüente desenvolvido do contato, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.


5.3.
-
As despesas relativas às visitas técnicas semanais obrigatórias serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.


5.4.
-
Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.


5.5.
-
Os serviços contratados poderão ser alterados ou sofrer supressões em até vinte e cinco por cento do respectivo valor total, sem que caiba à contratada qualquer reclamação, conforme o disposto no artigo 65 da Lei 8.666/1993, na redação da Lei nº 9.648/1998.

5.6.
-
Em hipótese alguma será concedido o reajustamento dos preços propostos dentro do prazo do contrato, e o valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento.


5.7.
-
Caso ocorra a prorrogação do contrato, poderá haver reajustamento dos preços contratados de acordo com a variação do IGPM/FGV do período contratual.

            5.8.
-
Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.


5.9.
-
A CONTRATANTE, efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA


6.0
-
A vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura.

6.1
-
A Contratante poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante decisão administrativa fundamentada, e de comum acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, observando o disposto no artigo 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO


7.1
-
As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrá a conta das Dotações Orçamentárias:

03.03.01.04.122.301-2.005.3.3.90.39.00.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES


8.1
-
Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5% (melo por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na prestação dos serviços.


8.2
-
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa na prestação dos serviços contratados, independentemente de multa moratória.


8.3
-
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido a tesouraria da Prefeitura Municipal de Eldorado/MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL


9.1
-
A rescisão contratual poderá ser:


9.1.1 
-
Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei no. 8.666/93;


9.1.2
-
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.

 
9.2
-
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art 87 da mesma Lei.


9.3
-
Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei no. 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO


10.1
-
Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO


11.1
-
Fica eleito o Foro da comarca de Eldorado/MS, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outra, por mais privilegiada que seja.

           E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes.


Eldorado/MS, 24 de maio de 2013.

Marta Maria de Araújo                                                         Glaubi Araujo Leite
Prefeita Municipal                                                                CPF nº 481.108.251-68

                                                                      Pela Contratada                                                                    Contratante
Na forma do Parágrafo-Único do Artigo 38 da Lei de Licitações, examinei este Contato e achei-o conforme com o Edital respectivo e Minuta do Contato.

Eldorado/MS, 24/05/2013
IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA

OAB/MS 4176 

ASSESSORA JURÍDICA

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS

Fone: (67) 3473-1301  -  Fax: (67) 3473-1717  -  E-Mail: pmenlc@hotmail.com  -  CNPJ 03.741.675/0001-80


